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PORTARIA GP/TRT16 nº 840/2022. 
São Luís/MA, dezembro de 2022. 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

R E S O L V E 
 

01. Exonerar WALTER RAPHAEL MORAES DIAZ, Bacharel em Direito, do cargo 

comissionado CJ-01, de Assistente de Coordenador do Núcleo Permanente de Métodos 

Consensuais de Soluções de Disputas/NUPEMEC e do Centro Judiciário de Métodos 

Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho de 2º Grau/CEJUSC, criado 

pela Resolução Administrativa nº 126/2022, de 21 de julho de 2022; 
02. Exonerar YURI MORAES DE SOUZA, Bacharel em Direito, do cargo comissionado 

CJ-01, da Assessoria Especial da Diretoria-Geral, criado pela Resolução Administrativa nº 

126/2022, de 21 de julho de 2022, e nomeá-lo para exercer o cargo comissionado CJ-01, 

de Assistente de Coordenador do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Soluções de Disputas/NUPEMEC e do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de 

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho de 2º Grau/CEJUSC, criado pela referida 

Resolução. 
A presente Portaria produzirá efeitos a contar de 01/01/2023. 

Dê-se ciência. 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio 

Eletrônico do Tribunal. 
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
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